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LEI Nº 3995 , DE 12/11/2015.

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ O "PRÊMIO DE HONRA AO MÉRITO
DESPORTIVO".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  ins�tuído,  no âmbito  do Município  de Aracruz,  a  dis�nção honorífica denominada "Prêmio de Honra ao Mérito

Despor�vo",  outorgada anualmente pela Câmara Municipal  de Aracruz,  ao espor�sta e ou despor�sta,  em reconhecimento à

dedicação, à prá�ca e o incen�vo ao esporte no Município de Aracruz, seja através de metas pessoais alcançadas ou a�vidades

junto à sociedade.

Art. 2º O "Prêmio de Honra ao Mérito Despor�vo" outorgado em forma de diploma, nos termos do disposto nos Ar�gos 173, 174 e

175 e seus respec�vos parágrafos, incisos e alíneas do Regimento Interno da Câmara  Municipal de Aracruz, será entregue em

Sessão Solene.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 12 de Novembro de 2015.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal
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